AUTÓGRAFO Nº. 017/2012.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº.  013/2012, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: "Denominações de próprios e logradouros públicos na forma que especifica e dá outras providências".
Autoria: Todos os Vereadores
Artigo 1º. Nos termos do inciso XI, do artigo 16, da Lei Orgânica Municipal as vias abaixo relacionadas, situadas no município de Regente Feijó-SP (Chácara das Paineiras), passam a ter as seguintes denominações:
I- Rua “A”: “RUA ROMUALDO PERRETTI”;

II- Avenida “B”: “AVENIDA MARIA ROSA DOS SANTOS”;

III- Rua “C”: “RUA EGYDIO COMITRE”;

IV- Rua “D”: “RUA VITALINA PEREIRA DE SANTANA”;

V- Rua “E”: “RUA VANDA BONIOLO PERRETI”;

   VI- Rua “F”: “RUA MOURINO MAGALHÃES”;
   VII- Rua “G”: “RUA SEBASTIÃO ALMEIDA DOMINGUES”.
Artigo 2º. A nova denominação se efetivará sobre toda a extensão das vias, assim como estão lançadas no croqui anexo que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Artigo 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.


"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 03 de abril de 2012.

Valdomiro Malacrida
Presidente
